
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES (ES).

MOÇÃO DE APLAUSOS

PROFESSOR ANTÔNIO CESAR MACHADO, vereador com assento nesta Casa de Leis, vem mui

respeitosamente, REQUERER a Vossa Excelência, que seja autorizada a entrega de MOÇÃO DE
APLAUSOS às mulheres que atuam na garantia de direitos em Linhares-ES.

JUSTIFICATIVA

A presente MOÇÃO DE APLAUSOS é uma justa homenagem às mulheres que atuam na garantia de

direitos em Linhares-ES, em celebração ao Dia Internacional da Mulher, comemorado no dia 08 de

março.

1. Saúde bucal: Larissa Fregona.

2. Saúde mental: Lorena Bassi Capucho.

3. Amparo materno: Nathália Modenesi.

4. Educação EJA: Ercilia Ricardo Celino.

5. Educação Especial: Panmella B.A Sales.

6. Educação infantil: Rosineia Bergamaschi.

7. Ensino Superior: Poliana dos Passos Almeida.

8. Igualdade racial: Joyce Loyola.

9. Acessibilidade: Welica Aires Affonso Eduardo.

10. Diversidade: Olga Maria Lipaus Vilaça.

11. Segurança pública: Gabriela Cavatte Trindade.

12. Empreendedorismo: Tatiane Serafim Suzana.

13. Meio Ambiente: Tatiana Stanisz Nunes.

14. Defesa dos animais: Silvana Braz.

15. Agricultura familiar: Edneia Rosa Neves.

16. OSCs: Brunella Brunelli.

17. Assistência Social: Siele Pereira da Silva.

18. Música: Veronica Dhoss.

19. Esporte: Layne Almeida da Silva

20. Esporte: Thays Rhaianne.
21. Sindicalismo: Aleudicleia Alves Muniz.

22. Justiça: Manoela Fani Dias Rezende.

23. Trabalho Voluntário: Lorrany Rosario de Souza.
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24. Habitação: Roberta Ilha.

25. Nutrição: Nicole Bonfá Bassini.

26. Parto humanizado: Bárbara de Castro Alves.

27. Cirurgia plástica (qualidade de vida, autoestima): Lorena Fregona.

Aqui externamos nossos agradecimentos pela brilhante atuação das pessoas, que por si só justifica a

MOÇÃO DE APLAUSOS.

Professor Antônio Cesar Machado
VEREADOR- PV
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